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Prefeitura Municipal de Conceição de Macabu

LSI NS 1MS/92
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VV,0̂
A CÂMARA MUNICIPAL SE CONCEIÇÃO BS
MACABU, por seus representantes 1& 

gais Secreta e o Chefe do Poder // 

Executivo sanciona a seguinte,

L

Art. 12 -  P ica o Poder Executivo autorizado a a b r ir  o créd ito  suple­
mentar na importância de 5$ 30, 000.000,00 (t r in ta  milhões /  
de c ru ze iro s ), para reforço das dotações orçamentárias // 
constantes do anexo I .

A rt. 22 -  Os recursos destinados a atender ao A rt. 12 , serão os pro.
venientes da anulação p a rc ia l ou to ta l em ig u a l v a lo r , nas 
dotações orçamentárias constantes do Anexo I  e, nos termos 
do A rt . § 1® item I I I  da Lei nfi lf.320 de 17 de março de 

196**.
A rt. 3S “ Ssta  Lei entrará em v igor na data de sua publicação, revo­

gadas as d isposições em contrário .

Gabinete do P re fe ito , 17 de novembro de 1992


